
INDICAÇÃO Nº 71/2026 

Assunto: Estudo de Viabilidade da Utilização da Técnica de Solo-
Cimento em Estradas Vicinais do Município.

Justificativa: Sugiro ao Executivo Municipal, por meio da secretaria
competente, que analise a viabilidade de utilização da técnica de solo-
cimento na pavimentação das estradas vicinais do Município.

O solo-cimento consiste em uma técnica de estabilização do solo por
meio da mistura de terra, cimento e água, seguida de compactação,
formando uma base resistente e durável para vias rurais.

Estudos técnicos e publicações na área de engenharia e pavimentação
apontam que a técnica apresenta bons resultados em resistência
mecânica, durabilidade e melhoria das condições de tráfego,
especialmente em estradas de baixo e médio fluxo, proporcionando
maior estabilização do solo, redução da erosão, menor formação de
lama em períodos chuvosos e diminuição da poeira na época da seca.
Além disso, a técnica pode representar alternativa economicamente
viável e de menor impacto ambiental, sobretudo em municípios com
extensa malha de estradas rurais.

Dessa forma, a adoção dessa técnica poderá contribuir
significativamente para a melhoria das estradas vicinais do Município,
garantindo melhores condições de mobilidade para moradores,
produtores rurais, transporte escolar e demais usuários das vias rurais,
especialmente em dias de chuva, quando muitos trechos tornam-se de
difícil acesso.

Diante da relevância da matéria, solicita-se que o Executivo Municipal
avalie a possibilidade de realização de estudos técnicos e projetos-
piloto, visando à futura implementação da técnica de solo-cimento nas
estradas vicinais do Município. 

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.
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Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 25 de maio de 2026.

LEONARDO DE OLIVEIRA DUTRA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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